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PR.EFE TURA MUN CIPAL

NOVA SANTA BARBARA !82

CORRES POI.I OÊ T.IC IA I NTE RNA

De: Setor de Licitação
P ara'. Departamento Ju rídico

Nova Santa Bárbara, 2110912023

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Simoni
Aparecida Braz de Lima, Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura,
solicitando a aquisição de kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal
de Ensino, num valor máximo previsto de R$ 92.945,58 (noventa e dois mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), sendo que foi
informado pela Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine os

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licil.acaor'iDnsb.or.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

\-



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER uuRÍotco

Assunto: Aquisiçáo de kits escolares para atender aos alunos da Rede

Municipal de Ensino, para atender necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Solicitante: Setor de Licitações

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitações,

visando manifestação desta procuradoria Jurídica, quanto a modalidade

de licitação a ser adotada para aquisiçáo de kits escolares para atender

aos alunos e professores da rede municipal de ensino, para atender

necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual foi

modernamente consagrada na Constituiçáo da Republica Federativa do

Brasil de 1988 no artigo 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

seráo contratados mediante processo de licitaçáo publica".

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, PREGÃO preferencialmente eletrônico,

do tipo menor preço por item, à}uz das disposições constantes da Lei n."

lO.52Ol2OO2 clc Lei Federal n.o 8.66611993 e da Lei Federal n.o

lO.O24l2OI9, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez que os

padrões de qualidade sáo objetivamente definidos pelo edital, mediante

especiÍicações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem comlrm

"...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado",

vejamos: Lei n." 10.52012002 institui, no âmbito da Uniáo, Estados,

Distrito Federal e Municípios, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da

L63
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PREFEITURA MUNICIPAL !64,

\-

NOVA SANTA BARBARA
Constituiçáo Federal, modalidade de licitação denominada pregáo para

aquisiçáo de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitaçáo na

modalidade pregáo, eü€ será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, ptrâ os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de

especiÍicações usuais no mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregáo,

incumbe-nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria,

que elenca as seguintes características como sendo as principais da

modalidade e que nos faz crer no acerto e legalidade da escolha realizada

pelo Orgáo Consulente, veja: I) destina-se à aquisiçáo de bens e serviços

comuns; II) Não há limites de valor estimado da contratação de licitação;

III) só admite o tipo de licitação de menor preço; IV) concentra todos os

atos em uma unica sessáo; V) conjuga propostas e lances durante a

sessão, VI) possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que

ofertou o menor preço; VII) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a administração os seguintes

beneÍicios, de grande destaque e repercussáo, a saber: a) economia - a
busca de melhor preço gera economia financeira; b) desburocratizaçáo do

procedimento licitatório e c) rapidez-licitaçáo mais rápida e dinâmica as

contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens

de sua utilizaçáo são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregáo, os licitantes têm a

oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao f,rnal, vence o que

conseguir cotar o menor preço.



PREFEITURA MUNICIPAL , !-6 5NOVA SANTA BARBARA
Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à convivência e

oportunidade acima, opina-se pelo encaminhamento à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa 28 de setembro de 2023.

Carmem C

Procuradoria Jurídica
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PREFEITURA MUN!C!PAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municlpal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO t" 45 120123, que tem
por objeto a aquisição de kits escolares para atender aos alunos da Rede
Municipal de Ensino, normatizaçáo de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade
com a Lei Federal n" 10.520, de L7 lO7 l2OO2, Lei Federal no 8.666, de
2110611993, Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de
08l 0812000, Decreto Federal n" 3.697 , de 2l I 12l2OO0 e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 02512023, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no Diário Oficial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 09 to I 2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pRReNÁ

PORTARIA Ns 025 de 02 de Marco de 2023

SÚnllUn: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2023,

suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.1s - Para o exercício de 2023, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I_ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I- LUIZ FLÁVIO DOS SANTOS

II - PATRíCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

cúuo|n PEREIRA DA SILVA

Art. 2s - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 02 de março de 2.023

CLAUDEMIR VALERIO

il1,'üãrxffi;ôl:,**'=-'' Q*rno

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

U

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Site - wwrv.nsb.pr.sov.br

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de
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NOVA SANTA BARBARA 168

CORRESPOI.I OÊICIA I NTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Juríd ico

Nova Santa Bárbara, 0911012023.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n' 4512023, cujo objeto é a aquisição de kits escolares para
atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosa

Elaine C Luditk

Portaria n'02512023

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100 El - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

\-



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n" 77 12023

Pregão Eletrônico n" 4512023

Objeto: Aquisiçáo de kits escolares para atender aos alunos da Rede

Municipal de Ensino.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do

processo licitatório Pregão Eletrônico n" 4512023, o qual tem por objeto

a Aquisiçáo de kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal

de Ensino.

A modalidade adotada no procedimento licitatório em comento foi o
Pregão Eletrônico, regido pela Lei lO.52Ol2OO2, o Decreto no

tO.O2412019 (pregáo no formato eletrônico) e, subsidiariamente, Lei n"

8.6661e3.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitaçáo foram

estabelecidos no art. 3 da Lei n" 10.520 l2OO2 da seguinte forma:

Art. 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitaçáo das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a defrnição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações gue, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

16I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os serryidores do órgáo ou

entidade promotora da licitaçáo, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitaçáo e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreço a respeito das

exigências legais e instruçáo do processo, a f,rm de verificar a regularidade

jurídica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administraçáo.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Senhor Prefeito Municipal, após o

departamento de procedeu a pesquisa de preços, com o intuito de formar,

conforme legislaçáo vigente, compor os preços máximos dos serviÇos a

serem adquiridos e da despesa total, o setor contábil indicou a dotação

orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a procuradoria

jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no caso pregão,

seja em sua forma eletrônica e finalmente a autoridade competente

determinou a continuidade do processo e elaboraçáo do edital

convocatório.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do edital seguiu até o

momento presente a legislação vigente, especialmente a Lei no

lO.52Ol2OO2, do Decreto n" IO.O24l2Ol9 e, subsidiariamente, a Lei no

8.6661e3.

Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, náo se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relaçáo ao procedimento em

comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

do contratof ata de registro de preço aprovada por esta Procuradoria

Jurídica.

!70



PREFEITURA MUNICIPAL

Procuradoria Jurídica

, 177
NOVA SANTA BARBARA

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da lri n"

8.6661e3.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentâria, cuja exatidão deverá ser veriÍicada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa B 11 de outubro de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁnalRA
ESTADo »o pnnaNÁ

AVTSODELCTAÇÃO
PREGÃO ELETnÔrutCO n.o 45t2023

Processo Administrat vo n.o 7712023

Objeto: Aquis ção de kits escolares para atender aos alunos da
Rede Municipa! de Ensino.

Preço Máximo: R$ 92.945,58 (noventa e dois mil, novecentos e
quarenta e cinco rea s e cinquenta e oito centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura ltlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de llloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br e pelo sife
h tt p s : //www . n s b . p r. çt o v . b r/ p o rÍ a I / I i c it a c a o/a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara, 1611012023.

Elaine Cristin dos ntos
Pregoeira

Portaria n" 02512

I72

Tipo: Menor Preço, por !ote.

N'CIO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: As 14h00m n
do dia 0111112023.
LOGAL: Porta! de Compras Governamenta s, através do site

- UASG - 985457

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,NOVASA A AA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512023
Processo Administrativo n.o 77 12023

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações para o e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou
outras informaçôes adicionais peÉinentes ao ceÉame licitatório.

Elaine C

ta
Portaria n'02512023

1'73

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, Ê 43.3266.8100, x - 86.2s0-000

Nova Santa Bárbara, Paranâ- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb'Dr.gov.br



PR EFEITU RA N/UN ICI PAL

OV SA A AA
L',7 4ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512023
Processo Administrativo n.o 77 12023

Objeto: Aquisição de kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal de
Ensino.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ Íax:

aos / /2023.

Garimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

N V B"RB
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 45/2023
Processo Administrativo n.o 77 12023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC í47120í4).

AbeÉura: 0í/11/2023. às 09h00min.

í. PREÂMBULO

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 02512023, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar ticitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREçO, POR LOTE, destinado ao recebimento de propostas objetivando a aquisição de
kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme
relacionado no ANEXO ! deste edital.

1.2. O procedimento licitatorio obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8,666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -

http ://www.com pras.qov. br, conforme segue:

í.3.í. A SESSÃO PUBLTCA SE INICIARÁ AS O9HOOMIN DO DIA Oí/í 112023.

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário

oficial de Brasília - DF.

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de

Compras do Governo Federal, no sítio http:.//www.compras.qov.br - UASG - 985457.

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administraçáo Municipal através da Portaria no

02512023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal de Compras do Governo Federal.

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia
digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no

horário de expediente, na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, em Nova
Santa Bárbara - PR, ou pelos sites: wnvur.nsb.pr.qov.br / http://www.compras.gov.br. Para
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar CD-
room ou pendrive. Demais informações, fones: (43) 3266-810018114, e-mail:
licitacao@nsb. pr.qov. br

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, 'E 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(a)nsb.pr.sov.br - ww-w.nsb.pr.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO NTA ,

ESTADO DO PARANÁ

2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits escolares para atender aos
alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme descrito no Anexo I deste edital.

3. COND|çÕeS peRl PARTTCTPAçÃO

Complementar n.o í 47120í 4.

3.3. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefÍcios previstos na referida Lei.

3.4. Não poderão paÉicipar da presente licitação, além dos elencados no art. 9o da Lei

8.666/93:
3.4.1. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;
3.4.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.4.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.4.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administração pública;

3.4.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.4.6. Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item específico.

3.5. Empresas que lazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.6. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no

parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORIO
4.1 . Se o proponente julgar necessárias quaisquer informações adicionais, deve dirigir-se por

escrito ao Município de Nova Santa Bárbara, na forma prevista no item 4.2, solicitando
esclarecimentos, antes de apresentar sua proposta. Ao fazer tal solicitação, o proponente

deverá definir e indicar claramente a parte a ser esclarecida e assegurar-se de que o

Município de Nova Santa Bárbara a receba até 3 (três) dias úteis anteriores à data Ílxada
garu a abertura da sessão pública.
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3.2. Poderão participar desta Licitação: Empresa legalmente constituída, com ramo de
atividade compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências
deste edital e devidamente cadastrada no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
http ://www.com pras.qov. br
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4.2. Tais solicitações de esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e protocolada junto a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222, Centro, em Nova Santa Bárbara -PR, ou encaminhado via e-mail:
Iicitacao@nsb.pr.sov.br, fazendo referência sempre a esta licitação.

4.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município de Nova
Santa Bárbara, no link https://www.nsb.pr.qov.br/poÉal/licitacao/andamento, para

ciência de todos os interessados.

4.4. O Município de Nova Santa Bárbara não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais.

4.5. Os esclarecimentos deverão ser prestados no ptazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar
do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a

integrar os autos do pregão.

4.6 Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o iizer ate 03 (três) dias
úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão, cabendo à Pregoeira
decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis.

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou

interessado em participar da licitação até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.8. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova Santa
Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: !icitacao@nsb.pr.qov.br

4.8.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a

pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e apos deverá ser
encaminhado o original via correio.
4.8.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova

Santa Bárbara quanto do emissor.

4.9. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no ptazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de
comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão.

4.10. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão.

4.11. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique
em modificação do ato convocatorio do pregão, além da alteração decorrente, divulgação
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data paru a realizaçào
do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de
propostas.
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4.12. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnações
interpostas vencidos os respectivos prazos legais.

4.13. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que não o fizer
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participardo Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
doportaldecompraSgoVernamentais,disponívelem@,sendode
exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as

declarações exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua
contrataçáo;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

L'7 B
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6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7 .2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7 .6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

7,7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoíônsb.pr.Írov.br - www.nsb.pr.sov.br

7'/ g

!



PREFEITURA MUNICIPAL

OVS
ESTADO DO PARANA

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ í,00 (um real).

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico parc a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por lote, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 .21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7 .21.1. no pais;

7.21.2. por empresas brasileiras;

7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
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dentre as propostas ou os lances empatados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.24. A pregoeira solicitará ao licitante melhorclassificado que, no ptazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24.1. É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

7.25. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do aft.26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Não serão admitidas propostas:

8.2.1. Acima do valor estimado;

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.3.3. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta. 
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8.4.1. E facultado a pregoeira prorrogar o prczo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍlcação.

8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA PROPOSTA ESCRITA
9.1 A Proposta de Preços escrita deverá conter o preço oferecido após a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e
fax, número de agência de conta bancária.

9.2 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Descrição detalhada dos produtos ofertados e marcas;
b)Valor unitário e total ofertado;
c) lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do
objeto;

d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais;
e) Data e assinatura do representante legalda proponente;

10.2. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num ptazo máximo de 3h
(três horas) de efetivo funcionamento do orgão público, ou seja, das 8h00min às 12h00min

e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

10.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatorias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10,4. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será

1-82
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10. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçO
10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor
oferta, para que este anexe no sistema a proposta de preços ajustada, em conformidade
com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta 'CONVOCAR

ANEXO', devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível

apenas para o licitante/vencedor.
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feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a
proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

í0.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

10.5.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
ptazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo
contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.

11. DOS RECURSOS
11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o ptazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condiçóes de admissibilidade do recurso;

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o ptazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

11.3. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: http://www.gov.br/compras;

11.4. O recurso contra decisão da Pregoeira náo terá efeito suspensivo;

11.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)

dias para:

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do ptazo
estabelecido;
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;
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í í.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLIGA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço, por
lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital;

13.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora;

13.3. Apos a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

13.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

í4. DO CONTRATO
14.1. Como condição para celebraçáo de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

14.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiflcação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;

\-
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14.3. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçôes contidas no art. 57 , da Lei no 8666/93.

15. DAS PENALIDADES

15.1. Pelo inadimplemento das obrigaçóes, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

15.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
15.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre

o valor total do empenho);

15.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

15.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilatera! do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste
editale na legislação inicialmente citada;

15.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

15.3. O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir.

í6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1 . Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

185
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Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sísÍemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do ad. 4 desÍa Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sern
prejuízo das multas previstas em edital e no contraÍo e das demais cominações
legais.
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Para os propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio
ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

16.2. Na hipotese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa ÍÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
ptazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
paê a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

17. DTSPOSTçOES FTNATS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitaçáo. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;
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17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

17 3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê)o no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

17.7. As decisões referentes a este prooesso licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação no Diário OÍicialdo Município de Nova Santa Bárbara;

17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

17.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

17.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

17.11. A documentação apresentada paru fins de habilitação da Empresa vencedora iará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data mercada, a sessão será automaticamente transferida pera o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

17.13. Os preços cotados deveráo ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
apos a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ 92.945,58 (noventa e dois mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 
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17,14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da

legislação pertinente.
Nova Santa Bárbara, 1611012023.

Elaine risti
Pregoeira

Portaria n" 02512023

1BB
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 45/2023

lBe

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

í - OBJETO:

1.1. A presente licitação destina-se a aquisição de kits escolares para atender aos
alunos da Rede Municipal de Ensino.

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site do Portal de Compras Governamentais e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

2 - ESPECTFTCAçOES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTTMADO:

Lote Descrição/
Especificação

Unidade
de

Medida

Qtde Preço
Máximo
Unitário

Preço
Máximo

Total
01 KrT ESCOLAR - BERÇAR|O I

E il (CONFORME MEMORTAL

DESCRTTTVO)

KIT 77 65,76 5.063,52

02 KrT ESCOLAR - BERÇARIO
ilt (coNFoRME DESCRTTTVO

rÉcNtco)

K!T 60 115,78 6.946,80

03 KIT ESCOI.AR - MATERNAL
(coNFoRME DESCRTTTVO)

KIT 63 113,82 7.170,66

04 KIT ESCOLAR - INFANTIL IV

E V (CONFORME

DESCRTTVO TÉCNTCO)

KIT 90 38,54 3.468,60

05 KIT ESCOI.AR ENSINO
FUNDAMENTAL - lAANO
(coNFoRME DESCRTTTVO

TECNTCO)

KIT 60 232,36 13.941,60

06 KIT ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL - 20 - 30 ANO
(coNFoRME DESCRlTlVO
TÉCNTCO)

KIT 120 250,49 30.058,80

07 KIT ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL - 4O - 5O ANO
(coNFoRME DESCRTTTVO

TECNTCO)

KIT 120 219,13 26.295,60

VALOR MAXIMO TOTAL... R$ 92.945,58

T7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov,br - www.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

VS Á
ESTADO DO PARANA

2.1. O ptazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura da
mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Município de Nova Santa Bárbara.

2.3. A empresa interessada em participar do processo licitatorio deverá computar todos os

custos relacionados com o fornecimento, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, encargos sociais, encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo quaisquer tributos,
despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados
considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a
qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais.

2.4. DESCRITIVO TÉCNICO

2.4.1. LOTE Oí - KIT ESCOLAR - EDUCACÃO INFANTIL . BERCARIO I E II.

190
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Lote Descrição Qtde
Por Kit

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
01 COLA BRANCA COI.A BRANCA . COM

NO MÍNIMO 3.52C,2 IáVÁVEL, PARA
uso ESCoLAR coMPostÇÃo: RESTNA
DE PVA, PRODUTO ATÓXCO; PRONTO
PARA USO, ALTO TEOR DE SÓLIDOS,
A EMBALAGEM (FRASCO) DEVE SER
DE FONTE SUSTENTÁVEL PET 1OO%

RECICIáDO, FRASCO RETANGULAR,
BICO APLICADOR ECONÔMICO COM
BOCA DE 1 MM, TAMPA COM RESPIRO,
A VEDAÇÃO DA TAMPA DEVE SER
EFICIENTE PARA EVITAR O
VAZAMENTO DO
PRODUTO/EVAPORAÇÂO. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO NÃO
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS
MENORES DE TRÊS ANOS E VALIDADE
SUPERIOR A 36 MESES. DEVENDO VIR
EMBAI.ADA INDIVIDUALMENTE EM
EMBALAGEM PúSTICA SEI.ADA POR
MEIO DE SOLDA ELÉTRICA.

01 4 90t 4,90
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MASSA DE MODELAR MASSA DE
MODEI.AR DE 1A QUALIDADE, CAIXA
PERSONALIZADA, MASSA PARAFAZER
MODELAGEM E QUE POSSA SER
PINTADA COM TINTASACRILICAS, PVA
E GUACHE, ESTOJO COM 12 CORES
COM PESO MINIMO DE 2OOG, A BASE
DE CERA, MASSA COM
TEXTURASUPERMACIA, EXCELENTE
CONSISTÊNCIA, CORES VIVAS E
MISCIVEIS, QUE NÃO ESFAREI.A
PRODUTO ATÓXICO, NÃO MANCHA AS
MÃOS, PODE SER REAPROVEITADO,
TNDTCADA PARA CR|ANÇAS Àpnnrtn
DE 03 ANOS DE IDADE, PRODUTO
COM SELO COMPULSÓNIOOO
INMETRO, COM VALIDADE DE 24
MESES. COM SELO DO INMETRO.

01 6,96 6,96

GIZ DE CERA CAIXA DÉ. GZ DE CERA,
JUMBO CONTENDO NO MíNIMO 12
UNIDADES EM CORES DIFERENTES
DE GIZ DE CERA, FORMATO
TRIANGUTÁR, COM CAPA
PROTETORA, COM SUPERFíCIE L]SA E
UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E

DEFORMAÇÓES, CONFECCTONADO
COM CERAS, CARGAS MINERAIS
INERTES E PIGMENTOS. DIMENSÓES
DO GIZ 8,5 X 1,1 X 101 CM, PESO
MINtMo DE 104 GRAMAS. O PRODUTO
DEVE SER MACIO, E POSSUIR ALTO
PODER DE COBERTURA. O GIZ
DEVERÁ SER ENVOLVIDO POR UMA
PROTEÇÃO EM PAPEL INFORMANDO A
COR DO GIZ PARA EVITAR A QUEBRA
E NÃO SUJAR AS MÃOS. SÃO
OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO,
AMARELO, VERMELHO, AZUL CLARO,
p,zUL ESCURO, VERDE CLARO, VERDE
ESCURO, MARROM, BRANCO,
LARANJA, ROSA E ROXO. PRODUTO
CERTI FICADO PELOI NMETRO

01 6,72 6,72

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao(Ônsb'pr'eov'br - www.nsb.Dr.gov.br
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2.4.2. LOTE 02 - KIT ESCOLAR - BERCARIO IlI

TINTA GUAGHE TINTA GUACHE DE 1A

QUALIDADE, ESCOLAR CAIXA COM 06
CORES SORTIDAS NEON, VIVAS E
MISCíVEIS ENTRE SI, LAVÁVEL,
SOLUVEL EM AGUA, FRASCOS
ANATÔMICOS QUE FACILITA A PEGA
DA CRTANÇA, PRODUZIDOS COM
MATER]AL DE ALTA QUALIDADE E
TRANSPARÊNCIA, TAMPA COM
ROSCA, QUE POSSIBILITA ECONOMIA
E IMPEDE O RESSECAMENTO DO
PRODUTO, COM NO UÍttttr,tO 37 ML
cADA FRASCo, vALTDADE tuÍuun oe
36 MESES, PRoDUTo coM órtun
CoBERTURA, ATÓXco, PARA SER
APLICADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO,
CARTOLINA, PRODUZIDA A BASE DE
RESINA, ÁGUA, PIGMENToS, CARGA E
CONSERVANTE, INDICADA PARA
cRIANÇAS À pnnrrn DE 03 ANos DE
IDADE, COMO OUTRAS TINTAS PODE
MANCHAR TECIDOS. COM SELO DO
INMETRO.

01 6,51 6,51

PINCEL ESCOLAR NO 12 . CHATO,
cABo LoNGo, PELo strutÉlco, coM
cóorcos DE BARRA ESTAMPADo No
PRODUTO. CABO DE MADEIRA

01 4,66 4,66

BICHINHO BABY SOFT SORTIDO
FE]TO EM VINIL LIVRE DE BPA MEDIDA
DO PRoDuro É 9 x 5 x 3 cM SUPER
MACIOS, AUXILIA NO
DESENVOLVIMENTO DA
cooRDENnÇÃo MoroRA, vtsÃo E
TATo. PERF ITo PARA ns uÃos oo
eÊee.

01 14,79 14,79

LIVRO DE HISTORIA - SERIE ANIMAIS
COM 16 PAGINAS MEDINDO 10X13,5
CM, EM FORMATO BROCHURA, MIOLO
COLORIDO

01 21,22 2 1 22

VALOR TOTAL DO LOTE í R$ 65.76

Lote Descrição Qtde
Por Kit

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
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02 LAPIS DE COR INTEIRO SEXTAVADO
ESTOJO COM 12 ECOúPIS SEXTAVADO
DE CORES VTVAS (ROSA CLARO,
VERMELHO, LARANJA, AMARELO
CANÁRIO, MARROM, VERDE FOLHA,
VERDE, AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM,
ROSA CHICLETE E PRETO). TECNTCA
SEKURAL KIT CONTENDO 2 LAPIS
GRAFITE, 1 BORRACHA E 1 APONTADOR
COMPRIMENTO 175 MM, ENTRE FACES
6,9 MM, DÁMETRO DA MINA 3,3 MM,
coMPosrÇÃo: PTGMENTOS,
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS
E MADEIRA REFLORESTADA, FORMATO
SEXTAVADO. PRODUZIDO COM
MATERIAIS TOTALMENTE ATÓXICOS E
100o/o MADEIRA REFLORESTADA, COM
ESFERAS ANTI DESLIZANTES 1A

QUALIDADE. CERTIFICADO DE FSC E DO
INMETRO.

01 1 5,96 15,96

COLA BRANCA COLA BRANCA - COM NO
MÍNIMo 3,52e.2 I-AVÁVEL, PARA USO
ESCOLAR COMPOSTçÃO: RESINA DE
PVA, PRODUTO ATÓXICO; PRONTO PARA
USO, ALTO TEOR DE SÓUDOS, A
EMBA]áGEM (FRASCO) DEVE SER DE
FONTE SUSTENTAVEL PET IOOO/O

RECICLADO, FRASCO RETANGUI.AR,
BICO APLICADOR ECONÔMICO COM
BOCA DE 1 MM, TAMPA COM RESPIRO, A
VEDAÇÃO DA TAMPA DEVE SER
EFICIENTE PARA EVITAR O VAZAMENTO
DO PRODUTO/EVAPORAÇÃO. PRODUTO
CERT!FICADO PELO INMETRO NÃO
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS
MENORES DE TRÊS ANOS E VALIDADE
SUPERIOR A 36 MESES. DEVENDO VIR
EMBA!.ADA INDIVIDUALMENTE EM
EMBALAGEM PLASTICA SEI.ADA POR
MEIO DE SOLDA ELÉTRICA.

01 4,90 4,90
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2t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVASN A AA
ESTADO DO PARANA

1e4

\-/

MASSA DE MODELAR MASSA DE
MODELAR DE 1A QUALIDADE, CAIXA
PERSONALIZADA,
MASSA PARAFAZER MODEI,âGEM E QUE
POSSA SER PINTADA COM
TINTASACRILICAS, PVA E GUACHE,
ESTOJO COM 12 CORES COM PESO
MINIMO DE 2OOG, A BASE DE CERA,
MASSA COM TEXTURASUPERMACIA,
EXCELENTE CONSISTÊNCIA, CORES
VIVAS E MISCÍVEIS, QUE NÃO ESFAREIá
PRODUTO ATÓXICO, NÃO MANCHA AS
MÃOS, PODE SER REAPROVEITADO,
TNDTCADA PARA CRrANÇAS ÀpRRrR Oe
03 ANOS DE IDADE, PRODUTO COM
SELO COMPULSÓNIOOO INMETRO, COM
VALIDADE OE 24 MESES. COM SELO DO
INMETRO.

01 6,96 6,96

TESOURA TIPO ESCOLAR SEM PONTA
TESOURA TIPO ESCOI.AR SEM PONTA -
COM
TAMANHO MíNIMO DE 13 CM, úMINA EM
AÇO rNOX. CABO ANATÔMICO
REVESTIDO
INTERNAMENTE COM MATERIAL
EMBORRACHADO CABO TNTETR!ÇO ATÉ
O PARAFUSO. O PRODUTO DEVE SER
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.

01 6,97 6 t 97

GIZ DE CERA CAIXA DE GZ DE CERA,
JUMBO CONTENDO NO MíNIMO 12
UNIDADES EM CORES DIFERENTES DE
GlZ DE CERA, FORMATO TRIANGULAR,
COM CAPA PROTETORA, COM
SUPERFíCIE LISA E UNIFORME, ISENTA
DE DEFEITOS E DEFORMAÇÔES,
CONFECCIONADO COM CERAS, CARGAS
MINERAIS INERTES E PIGMENTOS.
DIMENSÓES DO GIZ 8,5 X 1,1 X 101 CM,
PESO MíNIMO DE 104 GRAMAS. O
PRODUTO DEVE SER MACIO, E POSSUIR
ALTO PODER DE COBERTURA. O GIZ
DEVERÁ SER ENVOLVIDO POR UMA
PROTEÇÃO EM PAPEL INFORMANDO A
COR DO GlZ PARA EV]TAR A QUEBRA E

NÃo SUJAR AS MÃOS. SÃO
OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO,
AMARELO, VERMELHO, AZUL CLARO,
p.Z.UL ESCURO, VERDE CLARO, VERDE
ESCURO, MARROM, BRANCO, IARANJA,
ROSA E ROXO. PRODUTO CERTIFICADO
PELOINMETRO.

01 6 72 6,72

\-
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVASAN A AA
ESTADO DO PARANA

195

\-

TINTA GUACHE TINTA GUACHE DE 1A

QUALIDADE, ESCOI.AR CAIXA COM 06
CORES SORTIDAS NEON, VIVAS E
MISCÍVEIS ENTRE SI, I-AVÁVEL, SOLUVEL
EM AGUA, FRASCOS ANATÔMICOS QUE
FAC|L|TA A PEGA DA CRIANÇA,
PRODUZIDOS COM MATERIAL DE ALTA
QUALIDADE E TRANSPARÊNCN, TAMPA
COM ROSCA, QUE POSSIBILITA
ECONOMIA E IMPEDE O RESSECAMENTO
DO PRODUTO, COM NO MINIMO 37 ML
CADA FRASCO, VALIDADE MINIMA DE 36
MESES, PRODUTO COM ÓIIUN
COBERTURA, ATÓXICO, PARA SER
APLICADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO,
CARTOLINA, PRODUZIDA A BASE DE
RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E
CONSERVANTE, INDICADA PARA
CR|ANÇAS A PARTTR DE 03 ANOS DE
IDADE, COMO OUTRAS TINTAS PODE
MANCHAR TECIDOS. COM SELO DO
INMETRO.

01 6,51 6, 15

PINCEL ESCOLAR NO í2 . CHATO, CABO
LONGO, PELO SINTÉTICO, COM
CÓDIGOS DE BARRA ESTAMPADO NO
PRODUTO, CABO DE MADEIRA.

01 4,66 4,66

APONTADOR ESCOLAR COM DEPÓSITO
INJETADO DE PET RECICLADO, COM
FURO CÔNICO, COR AZUL TRANSLÚCIDO,
coMPosro DE CABEÇA REMOVíVEL COM
úurrun DE AÇo cARBoNo TEMPERADo,
GABTNETE (RESERVATÓRIO), COM
DIMENSÓES 60 MM DE ALTURA X 25 MM
DE COMPRIMENTO X 15 MM DE LARGURA.
IMPRESSÃO EM UMA COR, ATRAVÉS DE
DO
PROCESSO DE TAMPOGRAFIA, DE ARTE
FORNECIDA, APRESENTAR CERTIFICADO
VALIDo DO INMETRO, ALÉM DE IáUDO DE
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT
NBR 15236:2021 (TOXICOLOGIA, METAIS
PESADOS, FTIÁTOS E RESISTÊNCIA
MECÂN|CA), ALÉM DE ENSAIO DE
LABORATÓNIO CREDENCTADO PELO
I NM ETRO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS
DE BISFENOLA (BPA FREE)

01 4,87 4,87
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PR EFEI TU RA IV1UN I CI PAL

NOVS Á A
ESTADO DO PARANÁ

196

LAPIS GRAFITE HEXAGONAL, HB+ N"2,
MINA MACIA PRODUZIDO COM FIBRA
NATURAL DE
MADEIRA, MADEIRA COMPOSTA COM
PúSTICO, GRAFITE, ToRNANDo ASSIM
MAIS MACIO SUA SUPERFICIE, CORPO
DO úPIS NA COR PRETA, COM MARCA,
MODELO, GRADUAÇÃO, PEFC, CÓD|GO
DE BARRAS E ORTGEM DE FABRTCAÇÃO.
DÁMETRO 7 MM, CoMPRIMENTo 170 A
175MM, DIAMETRO DO GRAFITE 2 MM,
coM cERTtFtcAÇÃo FSC, 1N71.
PRODUTO CERTIF]CADO PELO INMETRO.

05 0 78 3,90

BICHINHO BABY SOFT SORTIDO FEITO
EM VINIL LIVRE DE BPA MEDIDA DO
PRODUTOÉ9X5X3CMSUPER
MACIOS, AUXILIA NO
DESENVOLVTMENTO DA COORDENAÇÃO
MOTORA, VISÃO E TATO. PERFEITO
PARA AS MÃOS DO BÊBE.

01 14,79 14,79

KIT DE LIVROS DE HISTORIAS COM 10
PAGINAS POR LIVRO, MEDINDO 13X18
CM, BROCHURA, MIOLO COLORIDO,
CADA KIT CONTEM 3 UNIDADES DE
LIVRO, DIVERSAS HISTORIAS.

01 39,54 39,54

VALOR TOTAL DO LOTE 2.... R$ 1í5,78

Lote Descrição Qtde
Por Kit

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
03 CADERNO BROCHURA UNIVERSITARIO

COM CAPA DURA COSTURADO, COM 96
FOLHAS, BRANCAS ALCALINAS, PAUTAS
E MARGENS NA COR p.ZUL FORMATO
2OOX275MM, MIOLO EM PAPEL 56G/M2,
CAPA EM PAPEúO GRAMATURA MÍNIMA
6OOG/M2 REVESTIDO COM PAPEL
coucHÉ 115ctu2 coM APLTCAÇÃO DE
VERNIZ. 1A QUALIDADE. CERT]FICADO
PELO INMETRO. PERSONALIZADO,
CONFORME A ARTE DO MUNICíPIO.
PRODUTO COM SELO DO INMETRO.

01 14,83 14,83
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVASANTA A A A
ESTADO DO PARANA

1U7

LÁPIS DE COR INTEIRO SEXTAVADO
ESTOJO COM 12 ECOúPIS SEXTAVADO
DE CORES V|VAS (ROSA CLARO,
VERMELHO, LARANJA, AMARELO
CANÁRIO, MARROM, VERDE FOLHA,
VERDE, ÁzUL, AZUL COBALTO, CARMIM,
ROSA CHTCLETE E PRETO). TECNICA
SEKURAL KIT CONTENDO 2 I.APIS
GRAFITE, 1 BORRACHA E 1 APONTADOR
COMPRIMENTO 175 MM, ENTRE FACES
6,9 MM, DÁMETRO DA MINA 3,3 MM,
coMPosrçÃo: PTGMENTOS,
AGLUTINANTES,
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA
REFLORESTADA, FORMATO SEXTAVADO.
PRODUZIDO COM MATERIAIS
TOTALMENTE ATÓXICOS E IOOO/O

MADEIRA REFLORESTADA, COM
ESFERAS ANTI DESLIZANTES 1A

QUALIDADE. CERTIFICADO DE FSC E DO
INMETRO.

01 15,96 15,96

COLA BRANCA COtá BRANCA - COM NO
MÍNIMO 3,52C,2 LAVÁVEL, PARA USO
ESCOTÁR COMPOSIÇÃO: RESINA DE
PVA, PRODUTO ATÓXICO; PRONTO PARA
USO, ALTO TEOR DE SÓLIDOS, A
EMBAIáGEM (FRASCO) DEVE SER DE
FONTE SUSTENTÁVEL PET IOOO/O

RECICI.ADO, FRASCO RETANGUIáR,
BICO APL!CADOR ECONÔMICO COM
BOCA DE 1 MM, TAMPA COM RESPIRO, A
VEDAÇÂO DA TAMPA DEVE SER
EFICIENTE PARA EVITAR O VAZAMENTO
DO PRODUTO/EVAPORAÇÃO. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO NÁO
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS
MENORES DE TRÊS ANOS E VALIDADE
SUPERIOR A 36
MESES. DEVENDO VIR EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM EMBAIáGEM
PúSICA SEI.ADA POR MEIO DE SOLDA
ELÉTRICA.

01 4,90 4,90
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PREFEITURA MUNICIPAL

OV N A A
ESTADO DO PARANÁ

3.3 B

\-,

MASSA DE MODELAR MASSA DE
MODELAR DE 1A QUALIDADE, CAIXA
PERSONALIZADA,
MASSA PARAFAZER MODELAGEM E QUE
POSSA SER PINTADA COM
TINTASACRÍLICAS, PVA E GUACHE,
ESTOJO COM 12 CORES COM PESO
MÍNIMO DE 2OOG, A BASE DE CERA,
MASSA COM TEXTURASUPERMACIA,
EXCELENTE CONS!STÊNCIA, CORES
VIVAS E MISCÍVEIS, QUE NÃO ESFARELA
PRODUTO ATÓXICO, NÃO MANCHA AS
MÃOS, PODE SER REAPROVEITADO,
TNDToADA PARA CRIANÇAS ÀpnnrtR OE
03 ANOS DE IDADE, PRODUTO COM
SELO COMPULSÓNIOOO INMETRO, COM
VALIDADE DE 24 MESES. COM SELO DO
INMETRO.

01 6,96 6,96

TESOURA TIPO ESCOLAR SEM PONTA
TESOURA TIPO ESCOI.AR SEM PONTA -
coM
TAMANHO MINIMO DE 13 CM, úMINA EM
AÇO |NOX. CABO ANATÔMICO
REVESTIDO
INTERNAMENTE COM MATERIAL
EMBORRACHADO CABO rNTElRlÇO ATÉ
O PARAFUSO. O PRODUTO DEVE SER
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO

01 6,97 6,97

GIZ DE CERA CAIXA DE GZ DE CERA,
JUMBO CONTENDO NO MÍNIMO 12
UNIDADES EM CORES DIFERENTES DE
GIZ DE CERA, FORMATO TRIANGULAR,
COM CAPA PROTETORA, COM
SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME, ISENTA
DE DEFEITOS E DEFORMAÇÔES,
CONFECC!ONADO
COM CERAS, CARGAS MINERAIS
INERTES E PTGMENTOS. DIMENSÓES DO
GIZ 8,5 X 1,1 X 101 CM, PESO MINIMO DE
104 GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER
MACIO, E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. O GIZ DEVERÁ SER
ENVOLVTDO POR UMA PROTEÇÃO EM
PAPEL INFORMANDO A COR DO GIZ
PARA EVITAR A QUEBRA E NÃO SUJAR
AS MÃOS. SÃO OBRTGATÓRAS AS
CORES: PRETO, AMARELO, VERMELHO,
ÁZUL CLARO, pZUL ESCURO, VERDE
CIARO, VERDE ESCURO,
MARROM, BRANCO, I.ARANJA, ROSA E
ROXO. PRODUTO CERTIFICADO
PELOINMETRO

01 6,72 6,72
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SAN Á A 139
ESTADO DO PARANA

TINTA GUACHE TINTA GUACHE DE 1A

QUALIDADE, ESCOLAR CAIXA COM 06
CORES SORTIDAS NEON, VIVAS E

MISCíVEIS ENTRE SI, LÁVÁVEL, SOLUVEL
EM ÁGUA, FRASCOS ANATÔMICOS QUE
FACIL|TA A PEGA DA CRIANÇA,
PRODUZIDOS COM MATERIAL DE ALTA
QUALIDADE E TRANSPARÊNC]A, TAMPA
COM ROSCA, QUE POSSIBILITA
ECONOM]A E IMPEDE O RESSECAMENTO
DO PRODUTO, COM NO MINIMO 37 ML
CADA FRASCO, VALIDADE MíNIMA DE 36
MESES, PRoDUTo coM ólun
CoBERTURA, Rtóxtco, PARA sER
APLIcADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO,
CARTOLINA, PRODUZIDA A BASE DE
RESINA, AGUA, PIGMENTOS, CARGA E
CONSERVANTE, INDICADA PARA
CRIANÇAS A PARTTR DE 03 ANOS DE
IDADE, COMO OUTRAS TINTAS PODE
MANCHAR TECIDOS. COM SELO DO
!NMETRO

01 6,51 6,51

PINCEL ESCOLAR NO 12 - CHATO, CABO
LoNGo, PELo SINIÉICO, COM
cÓoIcos DE BARRA ESTAMPADO NO
PRODUTO. CABO DE MADEIRA

01 4,66 4,66

APONTADOR ESCOLAR COM DEPÔSITO
INJETADO DE PET RECICLADO, COM
FURo côNrco, coR pzUL
TRANSLUCTDO, COMPOSTO DE CABEÇA
nerrrovivel coM úurnn DE AÇo
CARBONO TEMPERADO , GABINETE
(RESERVATónIo), coM otuexsôes 60
MM DE ALTURA X 25 MM DE
COMPRIMENTO X 15 MM DE IáRGURA .

tupRessÃo EM UMA coR, RTnnvÉs oe
DO
PROCESSO DE TAMPOGRAFIA, DE ARTE
FORNECI DA. APRESENTAR CERTIFICADO
vÁltoo Do TNMETRo, ALÉM DE IáuDo
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS
ABNT NBR 15236:2021 (TOXICOLOGIA,
METAIS PESADOS, FTIáTOS E
ResrsrÊrucrR tuecÂucny, nlÉu DE
ENSAIo DE LNEORATÓNIO
CREDENCIADO PELO INMETRO
ATESTANDo ruÍvets ncelrAvets DE
BtSFENOLA (BPA FREE).

01 4,87 4,87
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA Á AA 20a
ESTADO DO PARANÁ

2.4.4. LOTE 04 . KlT ESCOLAR . INFANTIL IV E V

\-

LAPIS GRAFITE HEXAGONAL, HB+ N"2,
MINA MACIA PRODUZIDO COM FIBRA
NATURAL DE
MADEIRA, MADEIRA COMPOSTA COM
PúSTICo, GRAFITE, ToRNANDo ASSIM
MAIS MACIO SUA SUPERFICIE, CORPO
DO úPIS NA COR PRETA, COM MARCA,
MODELO, GRADUAÇÃO, PEFC, CÓDIGO
DE BARRAS E ORTGEM DE FABRTCAÇÃO.
DÁMETRO 7 MM, CoMPRIMENTO 170 A
175MM, DIAMETRO DO GRAFITE 2 MM,
coM cERTtFtcAÇÃo FSC, rN71.
PRODUTO CERTIFICADO
PELO INMETRO.

05 0 78 3,90

KIT DE LIVROS DE HISTORIAS COM 10
PAGINAS POR LIVRO, MEDINDO 13X18
CM, BROCHURA, COLORIDO, CADA KIT
CONTEM 3 UNIDADES DE LIVRO,
DIVERSAS HISTORIAS.

0'1 37,54 37,54

VALOR TOTAL DO LOTE 3. R$ 113.82

Lote Descrição Qtde
Por Kit

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
04 KIT DE LIVROS DE HISTORIAS COM

1O PAGINAS POR LIVRO, MEDINDO
13X18 CM, BROCHURA,
MIOLO COLORIDO, CADA KIT
CONTEM 3 UNIDADES DE LIVRO
DIVERSAS HISTORIAS.

01 38,54 38 54

VALOR TOTAL DO LOTE 4.... R$ 38.54

Lote Descrição Qtde
Por Kit

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA Á AA
ESTADO DO PARANA

20L

05

\-

CADERNO BROCHURA UNIVERSITARIO
COM CAPA DURA COSTURADO, COM 96
FOLHAS,
BRANCAS ALCALINAS, PAUTAS E
MARGENS NA COR AZUL FORMATO
200x275MM,
MIOLO EM PAPEL 56G/M2, CAPA EM
PAPEúO GRAMATURA MINIMA
6OOG/M2 REVESTIDO COM PAPEL
coucHÉ 115GtM2 COM APLICAÇÃO DE
VERNIZ. 1A QUALIDADE. CERTIFICADO
PELO INMETRO. PERSONALIZADO,
CONFORME A ARTE DO
MUNICÍPIO. PRODUTO COM SELO DO
INMETRO.

10 14,83 148,30

LÁPIS DE COR INTEIRO SEXTAVADO
ESTOJO COM 12 ECOúPIS
SEXTAVADO DE CORES VIVAS (ROSA
CLARO, VERMELHO, LARANJA,
AMARELO CANÁRIO, MARROM, VERDE
FOLHA, VERDE, pzUL, pdUL COBALTO,
cARMlM, ROSA CHICLETE E PRETO).
TECNICA SEKURAL KIT CONTENDO 2
IáPIS GRAFITE, 1 BORRACHA E 1

APONTADOR COMPR]MENTO 175 MM,
ENTRE FACES 6,9 MM, D]ÂMETRO DA
M|NA 3,3 MM, COMPOSIÇÃO:
PIGM ENTOS, AGLUTINANTES,
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA
REFLORESTADA, FORMATO
SEXTAVADO. PRODUZIDO COM
MATERIAIS TOTALMENTE ATÓXICOS E
100o/o MADEIRA REFLORESTADA, COM
ESFERAS ANTI DESLIZANTES 1A

QUALIDADE. CERTIFICADO DE FSC E
DO INMETRO

01 15,96 1 5 I 96

U
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PR EFEITU RA N/UN ICI PAL

NOVASA Á AA 202
ESTADO DO PARANÁ

BORRACHA ESCOLAR COM CAPA
PROTETORA. FORMATO DA BORRACHA
43 X 22 X 12 MM. BORRACHA BRANCA
coM FoRMULAÇÃO DE ALTA
QUALTDADE, LIVRE DE PVC (FTIÁTOS)
DE EXCELENTE DESEMPENHO AO
APAGAR. CAPA PROTETORA
ERGONÔMICA PARA MANTER A
BORRACHA LIMPA E QUE FACILITE O
USO. ESTA CAPA DEVERÁ SER
INJETADA COM GRÃOS DE PET
RECICLADO NA COR pZUL
TRANSLÚCIDO E DEVERÃO SER
IMPRESSOS O LOGO DO PET
RECICLADO E O LOGO 'LIVRE DE PVC'
NA COR BRANCA OU O BRASÃO DA
PREFEITURA. ESTA IMPRESSÃO
DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE
SERIGRAFIA OU TAMPOGRAFIA,
UTILIZANDO TINTAS DE ALTA
RESISTÊNCN E ATÓXICAS. SERÃO
EXIGIDOS OS LAUDOS EMITIDOS POR
LABoRATónto AcREDTTADo PELo
INMETRO, TANTO DA CAPA
PROTETORA, COMO DABORRACHA,
ATESTANDO CONFORMIDADE COM A
NORMA ABNT NBR 15.236:2021
(TOXTCOLOGTA) E ABNT NBR
16.040.2020 (ISENÇÃO DE FTALATOS) E
I.AUDO ATESTANDO NIVEIS ACEITÁVEIS
DE BTSFENOL-A (BPA FREE)
OBRIGATÓRIO SELO DO TNMETRO

02 4,67 9,34

COLA BRANCA COLA BRANCA . COM
NO MINIMO 3.52c,2 LAVÁVEL, PARA USO
ESCOTáR COMPOS!çÃO: RESINA DE
PVA, PRODUTO ATÓXICO; PRONTO
PARA USO, ALTO TEOR DE SÓLIDOS, A
EMBALAGEM (FRASCO) DEVE SER DE
FONTE SUSTENTAVEL PET IOOO/O

RECICIÁDO, FRASCO RETANGUIÁR,
BICO APLICADOR ECONÔMICO COM
BOCA DE .I MM, TAMPA COM RESPIRO,
A VEDAÇÃO DA TAMPA DEVE SER
EFICIENTE PARA EVITAR O
VAZAMENTO DO
PRODUTO/EVAPORAÇÃO. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO NÃO
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS
MENORES DE TRÊS ANOS E VALIDADE
SUPERIOR A 36
MESES. DEVENDO VIR EMBALADA
lNDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM
PúSTICA SEI.ÁDA POR MEIO DE
SOLDA ELÉTRICA

01 4,90 904 t
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA Á AA 203

ESTADO DO PARANA

MASSA DE MODELAR MASSA DE
MODEI.AR DE f QUALIDADE, CAIXA
PERSONALIZADA,
MASSA PARAFAZER MODELAGEM E

QUE POSSA SER PINTADA COM
TINTASACRíLICAS, PVA E GUACHE,
ESTOJO COM 12 CORES COM PESO
MÍNIMO DE 2OOG, A BASE DE CERA,
MASSA COM TEXTURASUPERMACIA,
EXCELENTE CONSISTÊNCIA, CORES
V]VAS E MISCíVEIS, QUE NÃO
ESFAREI.A PRODUTO ATÓXICO, NÃ
MANCHA AS MÃOS, PODE SER
REAPROVEITADO, INDICADA PARA
CRIANÇAS APARTIR DE 03 ANOS DE
IDADE, PRODUTO COM SELO
coMPULsóntooo TNMETRo, coM
VALIDADE DÊ24 MESES. COM SELO.

01 6, 96 6,96

TESOURA TIPO ESCOLAR SEM PONTA
TESOURA TIPO ESCOIáR SEM PONTA.
coM
TAMANHO rr/llrutUO DE 13 Clrl, úMlrun
EM AÇo rNox. cABo nunrôutco
REVESTIDO INTERNAMENTE COM
MATERIAL EMBORRACHADO CABO
rNTErRrÇo nrÉ o PARAFUSo. o
PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO
JUNTO AO INMETRO.

01 6,97 6 I 97

GlZ DE CERA CAIXA DE GZ DE CERA,
JUMBO CONTENDO NO UÍtillVtO 12
UNIDADES EM CORES DIFERENTES DE
GIZ DE CERA, FORMATO TRIANGULAR,
COM CAPA PROTETORA, COM
supeRrÍcrE LrsA E uNtFoRME, ISENTA
DE DEFEITOS E DEFORMAçÔCS,
CONFECCIONADO COM CERAS,
CARGAS MINERAIS INERTES E
PIGMENTOS. DIMENSÔES OO GIZ 8,5 X
1,1 X 101 CM, PESO UÍttttr,tO DE 104
GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER
MACIO, E POSSUIR ALTO PODER DE
coBERTURA. O GIZ OEVENÁ SER
ENVoLVTDo PoR UMA PRoreÇÁo rut
PAPEL INFORMANDO A COR DO GIZ
PARA EVITAR A QUEBRA E UÁO SUJAR
AS rvrÃos. sÃo oaRtcRrÓRlAs AS
CORES: PRETO, AMARELO, VERMELHO,
AZUL CI.ARO, AZUL ESCURO, VERDE
CI.ARO, VERDE ESCURO, MARROM,
BRANCO, I.ARANJA, ROSA E ROXO.
PRODUTO CERTIFICADO
PELOINMETRO

01 6,72 6,72
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA Á AA 204
ESTADO DO PARANA

TINTA GUACHE T]NTA GUACHE DE 1A

QUALIDADE, ESCOI-AR CAIXA COM 06
CORES SORTIDAS NEON, VIVAS E
MISCÍVEIS ENTRE SI, LAVAVEL,
SOLÚVEL EM ÁGUA, FRASCOS
ANATÔMICOS QUE FACILITA A PEGA DA
cRtANÇA, PRODUZIDOS COM
MATERIAL DE ALTA QUALIDADE E

TRANSPARÊNCIA, TAMPA COM ROSCA,
QUE POSSIBILITA ECONOMIA E IMPEDE
O RESSECAMENTO DO PRODUTO, COM
NO MINTMO 37 ML CADA FRASCO,
vALTDADE uÍrutun DE 36 MESES,
PRoDUTo CoM ÓTIun COBERTURA,
ATÓxIco, PARA SER APLICADA EM
PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA,
PRoDUzIDA A BASE DE RESINA, AGUA,
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE,
TNDTcADA PARA cRIANÇAS À pnRrtn
DE 03 ANOS DE IDADE, COMO OUTRAS
TINTAS PODE MANCHAR TECIDOS.
COM SELO DO INMETRO

01 6,51 6,51

PINCEL ESCOLAR NO í2 - CHATO, CABO
LoNGo, PELo srNrÉrco, coM
cÓolcos DE BARRA ESTAMPADO NO
PRODUTO. CABO DE MADEIRA.

01 4,66 4,66

APONTADOR ESCOLAR COM
oepósrro TNJETADo DE PET
REcrcLADo, coM FURo côt,ilco, con
pzUL TRANSLUCIDO, COMPOSTO DE
cABEÇA RenaovíveL coM úurrun or
AÇO CARBONO TEMPERADO t

GABTNETE (RESERVATóRIo;, coM
oIrueruSÓES 60 MM DE ALTURA X 25 MM
DE COMPRIMENTO X 15 MM DE
I-ARGURA . TMPRESSÃo eu UMA coR,
nrRnvÉs DE Do
PROCESSO DE TAMPOGRAF!4, DE
ARTE FORNECIDA. APRESENTAR
CERTIFIcADo vÁlloo DO INMETRO,
nlÉvr DE LAUDo DE coNFoRMtDADE
COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021
(TOX|COLOG|A, METAIS PESADOS,
FTr-ATos E REsrsrÊrucn uecÂrutcn;,
nlÉur DE ENSATo DE ráBoRATónto
CREDENCIADO PELO INMETRO
ATESTANDo NÍvers ACETTAVETS DE
BISFENOLA (BPA FREE).

02 4,87 9,74
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SAN , 
A 205

ESTADO DO PARANÁ

2.4.6 LOTE 06 . KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL .20 .30 ANO.

06

\-

05 0,78 3,90LAPIS GRAFITE HEXAGONAL, HB+ NO2,

MINA MACIA PRODUZIDO COM FIBRA
NATURAL DE MADEIRA, MADE]RA
COMPOSTA COM PLASTICO, GRAFITE,
TORNANDO ASSIM MAIS MACIO SUA
SUPERFICIE, CORPO DO úPIS NA COR
PRETA, COM MARCA, MODELO,
GRADUAÇÃO, PEFC, CÓDIGO DE
BARRAS E ORTGEM DE FABRTCAÇÃO.
DIÂMETRO 7 MM, COMPRIMENTO 170 A
175MM, DTAMETRO DO GRAFITE 2 MM,
coM CERTIF|CAÇÃO FSC, !N71.
PRODUTO CERTIFICADO PELO
INMETRO.
LIVRO CONTE UMA HISTORIA SERIE
CLASSICOS COM 16 PAGINAS,
MEDINDO 20X27 CM,BROCHURA, MIOLO
COLORIDO.

01 8,40 8,40

VALOR TOTAL DO LOTE 5. R$ 232,36

Lote Descrição Qtde
Por Kit

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total
CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁNIO
COM CAPA DURA COSTURADO, COM 96
FOLHAS, BRANCAS ALCALINAS,
PAUTAS E MARGENS NA COR êZUL
FORMATO 2OOX275MM, MIOLO EM
PAPEL 56G/M2, CAPA EM PAPEúO
GRAMATURA MíNIMA 6OOG/M2
REVESTIDO COM PAPEL COUCHÉ
115GtM2 COM APLTCAÇÃO DE VERNTZ.
1A QUALIDADE. CERTIFICADO PELO
INMETRO. PERSONALIZADO,
CONFORME A ARTE DO MUNICÍPIO.
PRODUTO COM SELO DO INMETRO.

10 14,83 148,30

JJ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br



U

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

OVASA A A A,
206

LÁPIS DE COR INTEIRO SEXTAVADO
ESTOJO COM 12 ECOúPIS SEXTAVADO
DE CORES VrVAS (ROSA CLARO,
VERMELHO, LARANJA, AMARELO
CANÁRIO, MARROM, VERDE FOLHA,
VERDE, pZUL, AZUL COBALTO, CARMIM,
ROSA CHTCLETE E PRETO). TECNICA
SEKURAL KIT CONTENDO 2 LAPIS
GRAFITE, lBORRACHAEl
APONTADOR COMPRIMENTO 175 MM,
ENTRE FACES 6,9 MM, DIÂMETRO DA
MINA 3,3 MM, COMPOSIÇÃO:
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA
INERTE, CERAS E MADEIRA
REFLORESTADA, FORMATO
SEXTAVADO. PRODUZIDO COM
MATERIAIS TOTALMENTE ATÓXICOS E
100o/o MADEIRA REFLORESTADA, COM
ESFERAS ANTI DESLIZANTES 1A

QUALIDADE. CERTIFICADO DE FSC E
DO INMETRO.

01 15,96 15,96

BORRACHA ESCOLAR COM CAPA
PROTETORA. FORMATO DA BORRACHA
43 X 22 X 12 MM. BORRACHA BRANCA
COM FORMULAÇÃO DE ALTA
QUALTDADE, LTVRE DE PVC (FTLATOS)
DE EXCELENTE DESEMPENHO AO
APAGAR. CAPA PROTETORA
ERGONÔMICA PARA MANTER A
BORRACHA LIMPA E QUE FACILITE O
USO. ESTA CAPA DEVERÁ SER
INJETADA COM GRÃOS DE PET
RECICLADO NA COR ÊzUL
TRANSLUCIDO E DEVERÃO SER
IMPRESSOS O LOGO DO PET
RECICIáDO E O LOGO'LIVRE DE PVC'
NA COR BRANCA OU O BRASÃO DA
PREFEITURA. ESTA IMPRESSÂO
DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE
SERIGRAFIA OU TAMPOGRAFIA,
UTILIZANDO TINTAS DE ALTA
RESISTÊNCIA E ATÓXICAS. SERÃO
EXIGIDOS OS LAUDOS EMITIDOS POR
I.ABORATÓNIO ACREDITADO PELO
INMETRO, TANTO DA CAPA
PROTETORA, COMO DA BORRACHA,
ATESTANDO CONFORMIDADE COM A
NORMA ABNT NBR 15.236:2021
(ToXlCOLoGlA) E ABNT NBR 16.040:2020
(rsENÇAO DE FTAr-ATOS) E LAUDO
ATESTANDO NIVEIS ACEITÁVEIS DE
BTSFENOL-A (BPA FREE)
OBRIGATÓRIO SELO DO INMETRO

02 4,67 9,34
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PREFEITURA MUNICIPAL

OV SN Á AA
ESTADO DO PARANÁ

2ü7

COLA BRANCA COLA BRANCA - COM
NO MíNIMO 3.52e,2 LAVÁVEL, PARA USO
ESCOLAR COMPOS!ÇÃO: RESINA DE
PVA, PRoDUTo ATóxrco; PRoNTo
PARA USO, ALTO TEOR DE SÓLIDOS, A
EMBA|-AGEM (FRASCO) DEVE SER DE
FONTE SUSTENTAVEL PET IOOO/O

RECICLADO, FRASCO RETANGULAR,
BICO APLICADOR ECONÔMICO COM
BOCA DE 1 MM, TAMPA COM RESPIRO,
A VEDAÇÃO DA TAMPA DEVE SER
EFICIENTE PARA EVITAR O VAZAMENTO
DO PRODUTO/EVAPORAÇÃO. PRODUTO
CERT]FICADO PELO lNMETRO NÃO
RECOMENDADO PARA CR]ANÇAS
MENORES DE TRÊS ANOS E VALIDADE
SUPERIOR A 36 MESES. DEVENDO VIR
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
EMBAI.AGEM PúSTICA SELADA POR
MEIO DE SOLDA ELÉTRICA.

01 4,90 4,90

MASSA DE MODELAR MASSA DE
MODEI.AR DE 1A QUALIDADE, CAIXA
PERSONALIZADA,
MASSA PARAFAZER MODELAGEM E
QUE POSSA SER PINTADA COM
TINTASACRÍLICAS, PVA E GUACHE,
ESTOJO COM 12 CORES COM PESO
MÍNIMO DE 2OOG, A BASE DE CERA,
MASSA COM TEXTURASUPERMACIA,
EXCELENTE CONSlSTÊNCIA, CORES
VIVAS E MISCÍVEIS, QUE NÃO
ESFARELA PRODUTO ATÓKCO, NÃO
MANCHA AS MÃOS, PODE SER
REAPROVEITADO, INDICADA PARA
CR|ANÇAS ÀpnRrn DE 03 ANOS DE
IDADE, PRODUTO COM SELO
COMPULSÓNIOOO INMETRO, COM
VALIDADE DE 24 MESES. COM SELO DO
!NMETRO.

01 6,96 6,96

TESOURA TIPO ESCOLAR SEM PONTA
TESOURA TIPO ESCOLAR SEM PONTA -
COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM,
úrrltrrun EM AÇo tNox. cABonrunrôrurco REVESTIDo
INTERNAMENTE COM MATERIAL
EMBoRRAcHADo cABo rNrernrÇo RrÉ
O PARAFUSO. O PRODUTO DEVE SER
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.

01 6,97 6,97
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVS A 208
ESTADO DO PARANA

GIZ DE CERA CAIXA DE GZ DE CERA,
JUMBO CONTENDO NO lvtÍtttUO 12
UNIDADES EM CORES DIFERENTES DE
GIZ DE CERA, FORMATO TRIANGUIÁR,
COM CAPA PROTETORA, COM
SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME, ISENTA
DE DEFEITOS E DEFORMAÇÔES,
CONFECCIONADO COM CERAS,
CARGAS MINERAIS INERTES E
PIGMENTOS. DIMENSÓES OO GIZ 8,5 X
1,1 X 101 CM, PESO MÍNIMO DE 104
GRAMAS. O PRODUTO DEVE SER
MACIO, E POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTURA. O GIZ DEVERA SER
ENVOLVTDO POR UMA PROTEÇÃO EM
PAPEL INFORMANDO A COR DO GIZ
PARA EVITAR A QUEBRA E NÃO SUJAR
AS MÃOS. SÃO OBRIGATÓRIAS AS
CORES: PRETO, AMARELO, VERMELHO,
p.z.UL CI.ARO, AZUL ESCURO, VERDE
CLARO, VERDE ESCURO, MARROM,
BRANCO, I.ARANJA, ROSA E ROXO.
PRODUTO CERT! FICADO PELO]NM ETRO

01 6,72 6,72

TINTA GUACHE TINTA GUACHE DE 1A

QUALIDADE, ESCOIáR CAIXA COM 06
CORES SORT!DAS NEON, VIVAS E

MISCíVEIS ENTRE SI, I.AVÁVEL,
SOLUVEL EM ÁGUA, FRASCOS
ANATÔMICOS QUE FACILITA A PEGA DA
cRtANÇA, PRODUZTDOS COM MATERIAL
DE ALTA QUALIDADE E
TRANSPARÊNCh, TAMPA COM ROSCA,
QUE POSSIBILITA ECONOMIA E IMPEDE
O RESSECAMENTO DO PRODUTO, COM
NO MINIMO 37 ML CADA FRASCO,
VALIDADE MÍNIMA DE 36 MESES,
PRODUTO COM ÓITUN COBERTURA,
ATÓXCO, PARA SER APLICADA EM
PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA,
PRODUZIDA A BASE DE RESINA, AGUA,
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE,
INDTCADA PARA CR|ANÇAS À pnnln
DE 03 ANOS DE IDADE, COMO OUTRAS
TINTAS PODE MANCHAR TECIDOS. COM
SELO DO INMETRO.

01 6,51 6,51

PINCEL ESCOLAR NO í2 - CHATO, CABO
LONGO, PELO SINTÉTICO, COM
cÓDIGoS DE BARRA ESTAMPADO NO
PRODUTO. CABO DE MADEIRA.

01 4,66 4,66
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OVASN A AA 209
ESTADO DO PARANA

APONTADOR ESCOLAR COM DEPOSITO
INJETADO DE PET RECICLADO, COM
FURo côNrco, coR pzUL
rnnruslúctDo, coMPosro DE cABEÇA
neuovÍvel coM úrulrun DE AÇo
CARBONO TEMPERADO , GABINETE
(RESERVATónIo;, coM DtMErusôes oo
MM DE ALTURA X 25 MM DE
COMPRIMENTO X 15 MM DE I.ARGURA .

rupnessÃo EM UMA coR, ntRnvÉs oE
DO PROCESSO DE TAMPOGRAFIA, DE
ARTE FORNECIDA. APRESENTAR
CERTIFIcADO vÁIIOO DO INMETRO,
nlÉur DE LAUDo DE coNFoRMtDADE
COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021
(TOX|COLOGIA, METAIS PESADOS,
FTr-ATos E nestsrÊrucn uecÂNtcA),
nlÉu DE ENSATo DE maonRtóRto
CREDENCIADO PELO INMETRO
ATESTANDo uívers ncelrÁvets DE
BISFENOLA (BPA FREE).

02 4,87 9,74

LAPIS GRAFITE HEXAGONAL, HB+ No2,

MINA MACIA PRODUZIDO COM FIBRA
NATURAL DE MADEIRA, MADEIRA
coMPoSTA COU púSTICO, GRAFITE,
TORNANDO ASSIM MAIS MACIO SUA
suPERFrcrE, coRPo oo úprs NA coR
PRETA, COM MARCA, MODELO,
cnnounçÃo, PEFC, cóotoo DE
BARRAS E oRrcEM DE rnentcnçÃo.
otÂuerno 7 MM, coMPRTMENTo 170 A
175MM, DIAMETRO DO GRAFITE 2 MM,
coM ceRlncnçÃo FSc, IN71.
PRODUTO CERTIFICADO PELO
INMETRO.

05 0,78 3,90

coleçÃo DE LrvRos FoRMATo MÉDto
. HISTORIAS, 10 PAGINAS POR LIVRO
MEDINDO 13X18, BROCHURA, MIOLO
coLoRrDo, cADA coleÇÃo coNTEM 8
UNIDADES DE LIVRO

01 26 I 53 26,53

2.4.7 LOTE 07. KIT ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL .40 .50 ANO.

Lote

2

)ão Kit Má{imo
Unitário

30
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVA SAN Á A 210
ESTADO DO PARANÁ

07

\.

CADERNO BROCHURA UNIVERSTTÁNIO
COM CAPA DURA COSTURADO, COM 96
FOLHAS, BRANCAS ALCALINAS, PAUTAS E
MARGENS NA COR pzUL FORMATO
2OOX275MM, MIOLO EM PAPEL 56G/M2,
CAPA EM PAPEúO ONNMATURA IUíruIUN
6OOG/M2 REVESTIDO COM PAPEL COUCHÉ
115ctu2 COM APL]CAÇÃO DE VERNTZ. f
QUALIDADE. CERTIFICADO PELO INMETRO.
PERSONALIZADO, CONFORME A ARTE DO
MUNICÍPIO. PRODUTO COM SELO DO
INMETRO

10 14,83 148,30

LÁPIS DE COR TNTEIRO SEXTAVADO
ESTOJO COM '12 ECOúPIS SEXTAVADO
DE CORES V|VAS (ROSA CLARO,
VERMELHO, LARANJA, AMARELO CANÁRIO,
MARROM, VERDE FOLHA, VERDE, pZUL,
pzUI COBALTO, CARMIM, ROSA CHICLETE
E PRETO). TECNTCA SEKURAL KrT
CONTENDO 2 IáPIS GRAFITE, 1

BORRACHA E 1 APONTADOR
COMPRIMENTO 175 MM, ENTRE FACES 6,9
MM, DIÂMETRO DA MINA 3,3 MM,
coMPos!ÇÃo: PTGMENTOS,
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E
MADEIRA REFLORESTADA, FORMATO
SEXTAVADO, PRODUZIDO COM MATERIAIS
TOTALMENTE ATÓXICOS E IOOO/O MADEIRA
REFLORESTADA, COM ESFERAS ANTI
DESLIZANTES 1A QUALIDADE.
CERTIFICADO DE FSC E DO INMETRO

01 15,96 15,96
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

OV SN A AA,
271

BORRACHA ESCOLAR COM CAPA
PROTETORA. FORMATO DA BORRACHA 43
X 22 X 12 MM. BORRACHA BRANCA COM
FORMULAÇÃO DE ALTA QUALIDADE, LIVRE
DE PVC (FTI-ATOS) DE EXCELENTE
DESEMPENHO AO APAGAR. CAPA
PROTETORA ERGONÔMICA PARA MANTER
A BORRACHA LIMPA E QUE FACILITE O
USO. ESTA CAPA DEVERÁ SER INJETADA
COM GRÃOS DE PET RECICLADO NA COR
AZUL TRANSLUCIDO E DEVERÃO SER
IMPRESSOS O LOGO DO PET RECICLADO E

O LOGO 'LIVRE DE PVC' NA COR BRANCA
OU O BRASÃO DA PREFEITURA. ESTA
IMPRESSÃO DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS
DE SERIGRAFIA OU TAMPOGRAFIA,
UTILIZANDO TINTAS DE ALTA RESISTÊNCIA
E ATÓXICAS. SERÃO EXIGTDOS OS LAUDOS
EMrrDos PoR táBoRATónto
ACREDITADO PELO INMETRO, TANTO DA
CAPA PROTETORA, COMO DA BORRACHA,
ATESTANDO CONFORMIDADE COM A
NORMA ABNT NBR 15.236:2021
(TOXICOLOGIA) E ABNT NBR 16.040:2020
(rsENÇAo DE FTALATOS) E IáUDO
ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE
BTSFENOL-A (BPA FREE) OBRIGATÓR|O
SELO DO INMETRO.

02 4,67 9,34

COLA BRANCA COLA BRANCA . COM NO
MíNIMo 3,52c,2 LAVÁVEL, PARA USO
ESCOLAR COMPOSIçÃO: RESINA DE PVA,
PRODUTO ATÓXCO; PRONTO PARA USO,
ALTO TEOR DE SÓLIDOS, A EMBALAGEM
(FRASCO). DEVE SER DE FONTE
SUSTENTAVEL PET 100o/o RECICLADO,
FRASCO RETANGULAR, BICO APLICADOR
ECONÔMICO COM BOCA DE 1 MM, TAMPA
COM RESPIRO, A VEDAÇÃO DA TAMPA
DEVE SER EFICIENTE PARA EVITAR O
VAZAMENTO DO PRODUTO/EVAPORAÇÃO.
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO
NÃO RECOMENDADO PARA CRIANÇAS
MENORES DE TRÊS ANOS E VALIDADE
SUPERIOR A 36 MESES. DEVENDO VIR
EMBAI.ADA INDIVIDUALMENTE EM
EMBAI.AGEM PI.ASTICA SEI.ADA POR MEIO
DE SOLDA ELÉTRICA.

01 4,90 4,90
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASAN Á AA
ESTADO DO PARANA

272

TESOURA TIPO ESCOLAR SEM PONTA
TESOURA TIPO ESCOI-AR SEM PONTA .
COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM, úMINA
EM AÇO rNOX. CABO ANATÔMICO
REVESTIDO INTERNAMENTE COM
MATERIAL EMBORRACHADO CABO
TNTETR!ÇO ATE O PARAFUSO. O PRODUTO
DEVE SER CERTIFICADO JUNTO AO
INMETRO

01 6,97 6,97

cANETA ESFEROGnÁTICI INTA COR
AZUI ESFEROGRAFICA, MATERIAL PONTA
METALICA EM ESFERA TuUCSTÊNIO, TIPO
ESCRITA MÉDn, CORPO SEXTAVADO, 1O

QUALIDADE, COM SUSPIRO IáTERAL

02 1,10 2,20

CANETA ESFEROGRAFICA TINTA COR
PRETA ESFEROGRAFICA, MATERIAL
PONTA METALICA EM ESFERA
TuruGSTÊNIo, TIPO ESCRITA MÉDIA,
CORPO SEXTAVADO, 1O QUALIDADE, COM
SUSP]RO LATERAL.

01 1,12 1,12

cANETA ESFEROGNÁrICA TINTA COR
VERMELHA ESFEROGRAFICA, MATERIAL
PONTA METALICA EM ESFERA
rurucsrÊNto, Ttpo EScRtrA MÉDln, coRpo
SEXTAVADO, 1" QUALIDADE, COM SUSPIRO
I.ATERAL

01 0,96 0,96

APONTADOR ESGOLAR COM DEPÔSITO
INJETADO DE PET RECICLADO, COM FURO
cÔruIco, coR pzUI TRANSLUCIDO,
coMposTo DE CABEÇA nerr/lovlvEl coM
úurun DE AÇo cARBoNo TEMPERADo ,

cABTNETE (RESERVAtónro;, coM
oIuerusÓes 60 MM DE ALTURA x 25 MM DE
COMPRIMENTO X 15 MM DE IARGURA .

tupnEssÃo EM UMA coR, ATRAVÉs DE
DO PROCESSO DE TAMPOGRAFIA, DE
ARTE FORNECIDA. APRESENTAR
cERTrFrcAoo vÁltoo Do TNMETRo, RlÉrvr
DE I.AUDO DE CONFORMIDADE COM AS
NORMAS ABNT NBR 15236:2021
(TOXTCOLOGTA, METATS PESADOS,
FTLAToS E ResrsrÊrucrn uecÂrutcn1,
nlÉu DE ENSATo DE maonntóRro
CREDENCIADO PELO INMETRO
ATESTANDo ruívers AcErrAVErs DE
BISFENO!.A (BPA FREE)

02 4,87 9,74
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LAPIS GRAFITE HEXAGONAL, HB+ No2,

M!NA MACIA PRODUZ!DO COM FIBRA
NATURAL DE MADEIRA, MADEIRA
COMPOSTA COM PúSTICO, GRAFITE,
TORNANDO ASSIM MAIS MACIO SUA
SUPERFICIE, CORPO DO úPIS NA COR
PRETA, COM MARCA, MODELO,
GRADUAÇÃO, PEFC, CÓDIGO DE BARRAS E
oRrcEM DE FABRTCAÇÃO. DÁMETRO 7
MM, COMPRIMENTO 170 A 175MM,
DIAMETRO DO GRAFITE 2 MM, COM
cERTtFICAÇÃO FSC, tN71. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO.

05 0,78 3,90

LIVRO MINHA PRIMEIRAS HISTORIAS, COM
16 PAGINAS MEDINDO 2OX2O CM,
BROCHURA COM FACA ESPECIAL, MIOLO
COLORIDO, HISTORIAS COMO CINDEREIá,
REI LEÃo, cnplrÃ MARVEL, CAPITÃO
AMERICA, ENTRE OUTRAS HISTORIAS.

01 15,74 15,74

VALOR TOTAL DO LOTE 7 219,13

OBS: Na hipótese de não constar prazo de validade nos laudos, este órgão aceitará
como válidos aqueles expedidos em até í80 (cento e oitenta) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação da proposta.

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

3.1. A aquisição dos kits escolares visará atender os alunos matriculados em toda a rede
municipal de ensino desde a creche e educação infantil até o ensino fundamental l.

Outrossim, a aquisição dos bens pretende a melhoria na aprendizagem dos educandos,
visto que todos terão acesso aos mesmos materiais, itens de extrema relevância para as

atividades pedagógicas curriculares e extracurriculares.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens e de 30 (trinta) dias, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pelo Departamento de Compras, em remessa (única), no seguinte
endereço: Rua: Augusto Pereira de Quadros no 200, Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 30 (trinta) dias, contados do
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recebimento provisório, apos a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar os produtos de acordo com as especificaçóes do presente Edital. Caso esta
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ticará sujeita a
aplicações de multas e sanções estabelecidas em Edital.

6.2. A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos produtos
ofertados.

6.3. Empregar boa técnica na entrega dos produtos, com materiais de primeira qualidade,
de acordo com o previsto neste termo de referência.

6.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptezo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
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fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência

e ptazo de garantia ou validade;

6.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.4.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.4.4. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

6.4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.4.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

7.1. Os fiscais de contrato serão: a Sra. Lucinéia Quintino Mendes, Sra. Daiane Batista
da Silva e Sra. Edina do Carmo Gobbo da Silva, responsáveis por acompanhar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da B

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias apos a entrega, mediante apresentação
da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1 ,234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,
ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal,
sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.
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8.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa

RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

L
8.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simptes Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o
que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

8.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,

conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no

mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

8.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarrelará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo

órgão contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu arl. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006.

8.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

8.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal

de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar

expressamente o novo regime adotado.

8.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o,
da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar
documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

8.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2, do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

8.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante44
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cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da

situação de vedação.

8.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

8.13.1 . o ptazo de validade;

8.13.2. a data da emissão;

8.13.3. os dados do contrato e do orgáo contratante;

8.13.4. o valor a pagar; e

8.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

8.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:
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SimoniAparecida Braz de Lima
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Dotações

2023 17OO IOO.OOZ.r 2.361.0210.2015 o lg.a.go.go.oo.oo lDo Exercício
2023 1710 IOO.OOZ.r 2.361.0210.2015 103 lg.s.go.so.oo.oo lDo Exercício
2023 1720 IOO.OOZ. 12.361.0210.2015 104 ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício
2023 1730 IO0.OOZ. 12.361.0210.2015 107 ls.S.so.sO.oo.oo lDo Exercício
2023 2370 IOO,OO+. 12.365.0270.2019 o lg.s.go.go.oo.oo lDo Exercício
2023 2380 IOO.OO+. 12.365.0270.2019 103 ls.g.go.so.oo.oo lDo Exercício
2023 2390 IOO.OO+. 12.365.0270.2019 104 lg.e.go.so.oo.oo lDo Exercício
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Referente ao Pregão Eletrônico n.o 4512023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o

45t2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paranâ, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG n'

inscrito no CPF sob. o no residente e domiciliado nesta

cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N EC E DO R. CO N TRATO#T& E N D E RECOC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE kits escolares para atender
aos alunos da Rede Municipal de Ensino, tudo conforme especificado no edital convocatório,
proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 4512023 e especificado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁusuLA SEGUNDA - ENTREGA E cRrrÉRros DE AcErrAçÃo Do oBJETo.

2.1. O ptazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pelo Departamento de Compras, em remessa (única), no seguinte
endereço: Rua: Augusto Pereira de Quadros no 200, Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura.

2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no pazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.4. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

47

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@.nsb.pr.qov.br - rvww.nsb.pr.sov.br

ANEXO 02 . MINUTA DO TERMO DE CONTRATO



PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SA , 22A

v

ESTADO DO PARANA

2.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do ptazo.

2.5. O recebimento provisório ou deflnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA TERCETRA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS
3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
3.1.1. Pregão Eletrônico No 45/2023 - e seus anexos;
3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de
3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu

objeto e a sua perfeita execução.
3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO
4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se
obriga a pagar à CONTRATADA o valor total de R$--.

CLÁUSULA QUINTA . DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentaçáo
da nota Íiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,
ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal,
sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas
físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.
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5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,

conhecida como alíquota efetiva (N1.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no

mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 4o, !l).

5.8. A falta de informação da alÍquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo

órgáo contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu arl. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situaçáo deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal

de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar

expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o,
da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar

documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar cópia do ofício envlado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de máo de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situação de vedação.

\-
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5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

5.13.1 . o ptazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o valor a pagar; e

5.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipotese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5,í6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de alualizaçâo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (TX) l=

365
CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
6.1. Este contrato terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçóes contidas no art. 57 , da Lei no 8666/93.
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cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇôes oa coNTRATADA

7.1. Entregar os produtos de acordo com as especificações do presente Edital. Caso esta
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita a
aplicações de multas e sanções estabelecidas em Edital.

7.2. A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos produtos
ofertados.

7.3. Empregar boa técnica na entrega dos produtos, com materiais de primeira qualidade, de
acordo com o previsto neste termo de referência.

7.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência

e ptazo de garantia ou validade;

7.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.4.4. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

7.4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.4.6.lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRrcAÇÕes ol GoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizat o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. Os fiscais de contrato serão: a Sra. Lucinéia Quintino Mendes, Sra. Daiane Batista
da Silva e Sra. Edina do Carmo Gobbo da Silva, responsáveis por acompanhar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da B
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉcIMA. DA REScISÃo coNTRATUAL
10.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e

fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

10.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20o/o

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a

uma das seguintes sanções:

10.2.1. Advertência;
10.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo ptazo de até 02 (dois) anos.
10.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da puniçáo ou, até que seja promovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS sANçoES
'11.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste
contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por
indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 20o/o (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTARIA
12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária havida pela conta no 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO
13.í. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paru a solução das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara,

CONTRATANTE CONTRATADA

Dotaçôes

o ls.e.eo.3o.oo.oo Do Exercício2023 17OO IOO.OOZ. 12.361.0210.2015
103 la.g.SO.SO.OO.OO Do Exercício2023 1710 IOO.OOZ. 12.361.0210.2015

2023 1720 IOO.OOZ. 12.361.0210.2015 104 ls.S.gO.gO.OO.OO Do Exercício

2023 1730 IOO.OOZ. 12.361.0210.2015 107 lS.S.gO.gO.OO.OO Do Exercício
Do Exercício2023 2370 lO0.OO+. 12.365.0270.2019 o ls.s.so.so.oo.oo

103 lg.S.gO.SO.OO.OO Do Exercício2023 2380 IOO.OO+.12.365.0270.2019
104 ls.g.SO.eO.OO.OO Do Exercício2023 2390 IOO.OO+. 12.365.0270.2019
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1. HABTLTTAçÃO JUníOrCR:
1.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal,

Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteraçáo,
se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL:
2.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasi! (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federaln.o 8.21211991, às

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a

terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por orgão
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por

órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Gertificado de Regularidade
do FGTS - GRF;

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ne 5.452, de 1s de maio de 1943. (NR).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias
dos entes ou órgãos indicados.

3. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
3.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

4. DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

4.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

5. DECLARAçÃO DE FATOS TMpEDtTtVOS
5.1 . Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
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pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no

ANEXO 05.

6. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
6.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante

legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

7. DECLARAçÃO let COMPLEMENTAR No 123, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006

7.1. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

8. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO tÉCrutCe:
8.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartorio distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da

data marcada para início da disputa de preços;

8.2. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade
técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o

bom desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos
atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

9. DTSPOS!çÕES GERATS DE HABTLITAçÃO
9.1 . A confirmação de regularidade perante os orgáos oficiais será realizada junto aos "sites"

na INTERNET.

9.2. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:

9.2.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
9.2.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a copia, atestar a autenticidade;
9.2.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

9,3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante Íor a sede (matriz);
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

9.4. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas
nos subitens anteriores implicará a INABILITAçÃO Oo licitante e sua consequente exclusão
do processo.

9.5. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis. 
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9.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos
anexos.

9.7. Não será desclassiÍicada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar
documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e
seguintes da Lei Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.
9.7.í. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa) apresente Certidão
ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei Complementar 12312006 de í5/í212006 com as alterações da Lei Gomplementar n.o

147t2014.
9.7.2. A não regutarização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem preiuízo das sanções previstas no AÉigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA A A ,í)q
ESTADo oo paRaruÁ

PREGÃO ELETRONICO NO 4512023

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N,o 45/2023, instaurado por este

município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

deem
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA Á A 230
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512023

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 05 - DEI DE FATOS



PR EFEI TU RA IVIUI\I I CI PAL

OVSA,A
ESTADO DO PARANA

231

pneoÃo elernôrutco No 4stzozS

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Non sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partirde 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do GNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menorês de í4 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVA SA BAR A A
ESTADO DO PARANA

2s2

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512023

nome da empresa inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatorio PREGÃO ELETRÔNIGO No 45t2023, do Município de
Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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PR EFEITU RA N/UN ICI PAL

ESTADO DO PARANÁ

OVASA A A
,

233

;IMENTOA

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO elgfnÔUlcO No 45/2023 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ltem abaixo discriminado, conforme

Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em epígrafe.

t Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias.

!DENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCR|ÇÃO eStnOUnl

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. CONDTçÕES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a

presente licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESE TTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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PREFEITURA MUNICIPAL

OVASA Á A 234

\,-

ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512023

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa......... CNPJ

; M i.;;;;;;;,;i: ;;'ff:':1T1"1"il:'1'*,:"'li; ;'a;; ;; §;; ;ii?',:l'.:'ff
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF
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ANEXO 09 - MODELO DE DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
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1611012023, 10:48 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

Presidência da República
Imprensa Nacional

Àrú
23i,

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 76/70/202310:48:35
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 9974562
Data prevista de publicação= t7lt0/2023
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencia! Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valor

27043026 Edital pregao 45 2023 para publicacao diario
uniao.ftf

95e852d582698d72
db33cd046c7Í7b82 5,00 R$ 194,60

TOTAL DO OFICIO 5rOO
R$

194,60

httos://incom. in.oov. br/recibo.do?idoÊ99 1 4562 1t1
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Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

236

Disponibilizar Aviso de Licitagão apenas para Divulgação 1611012023 í0:50:40

Le

Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov.br/compras (wwwgov.br/compras) na data de 1711012023.

Resumo do Aviso de Licitação

órgão UASG Responsável

98023 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA- PR 98il57 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão 00045t2023 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei no 10.520/2002

No do Processo Tipo de Licitação

77t2023 Menor PreÇo

Quantidade de ltens

Equalização de ICMS

Objêto

Aquisição de kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino

Data da Divulgação

171',t012023

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 17t10t2023 às 08:00 Em 0'U1112023 09:00às

lnternacional 7

Disponibilizar apenas para DivulgaÇáo 
I

Aviso de Ligit-açã.o 
I

l*n-ff*"1

1t1

,



1611012023, 10:53

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano{

No I icltação/dispensa/inexlgibilidade*

Modalidadet

Número edhal/processo*

ptovenienteg de organlsmos
InstitulÇão Financeira

Contrato de Émpréstimo

Mural de Licitações Municipais

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

de kits escoÍares para ateÍ]der aos alunos da Rede Municipal de Ensino

237

0,00

Voltar

771 ZO23

D«:scrição Rcsumida do Objeto"

Formâ de Avaliçâo Menor Preço

DotaÇo Orçamentária* 06002 12361021020153390300000

PrÊço nráxirro/Referência de preço - 92.94S,5g

R$'

Data de Lançamento do Edital rclntz123

Data Registro

Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Há itens excluslvos pãra EPP/ME? Sim

Há cota de paÊicipaÉo para EPP/ME? Não

Trata-se de obra conr exígência de subcontratafo de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisiçôes de microempresas Íegionais ou locais? Não

Data Cancelômento

CPF: 4271512958 (!ggatJ)

r6iL0l2o23

Percentual de participação:

111

I n Íorma çõês

Data da AbeÊura das propoías 
I oVrViàzl 

" 

:

DaL: da Abertura das Propos[as i

httos://servicos.tce. or.oov.br/TCEPR/Municioal/aml/DetalhesProcessoComora.asox



MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARÂ

rúô/&,F.Fà'r.rrú.órrd 9'trnc

PODER EXECUTTVO

IMPRENSA OrICIAL -

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 4512023

Objeto: Aquisição de kits escolares para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino.
Tipo Menor Preço, por lote.
INICIoDAsEsSAoDEDISPUTADEPREÇoS:às09h00mindodiaW.,pormeiodoPortalde\-^- Compras Govemamentais, através do site rvrvw.qov.trrlcompras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ 92.945158 (noventa e dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito
centavos).
Informacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
I ir:i taoa o(4)ln.str.pr. gor,. br
Nova Santa Bárbara, 1611012023.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'02512023

Edição:

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 4612023

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de suprimentos de informática, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais.
Tipo: Menor preço, por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1711012023 às 08h29min do dia
06fiu2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia0611112023,

INÍcIo DA sESSÃo DE DISpurA DE pRnÇos: às 09h00min do dia06mt2023,
LOCAL: www.bll.ors.br
Preço Máximo: R$ 199.331.41 (cento e noventa e nove mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e

um centavos).
Informacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-
mail : I ir:i taqiro (i?n slr.pr'. gcrv. br
Nova Santa Bárbara, 16/1012023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'02512023

Dlário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Báóara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA trNlÁo - seção 3 rssN 1677-7069 Ne 197, teÍça-feira, 17 de outubro de 2023

A empresa MUI-Tl COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPI/MF sob o n'
50 108.526/0001-68, vencedon nos itêns 04, 06, 71, 15, 17, 40, 47 e 43 perfazêndo o valor
total de RS 32 079,00 (trinta e dois mil ê setênta ê novê reais)

A empresa ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMAÍICOS E TINTAS LÍDA, inscrita
no CNPI/MF sob o n' 51.890 698/0001-07, vencedora nos itens 01, 09, 18 e 22 perfazendo
o valor total de RS 5 903,00 (cinco mil e novêcentos e três rêais).

Marmeleiro, 15 de outubro de 2023.
PAULO JAIR PILATI

PreÍêito

PREFETTURA MUN|C|PAL DE NOVA AL|ANçA DO tVAÍ

avrso D€ LrcrTAçÃo
PREGÀO EIErRôN|CO t{l 40/2023

O lúunicípio de Nova Aliança do lvai - PR, torna público que às 09:00 horas do
did f6/:.]-12023, na PLATAFORMA ELETRONICA httpsr//comprasbr.com.brf, realizaá
licitaçâo na modalidàde PÍêgão êlelrônico, do tipo mênor prêço, por mêio dã ulilização de
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do
editel, para: OBJETO: Fornecimênto e Instalação de Luminárias de Lêd; QUANTIDAoE: 177
unidades; vALoR ToTAL RS 220,816,85; PRAZo 1t0 diàs, lnformaçõês ê esclarecimentos
rêlativos ao edital, modelos e anexos poderâo ser rclicitados junto ao Pretoeiro do
Municipio de Nova Aliança do lvai, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3433U12 - E-màil
licitâcao@novaalienca.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o int6iro teor do Edital e seus
respectivos modelor, adendos ê anexos, podeá sêr êxamínada no seguintê endeÍeço Rua
Roque Bâtistô de Silva, S/N', CENTRO, ou nà forma eletrônlcà através dos portais
https://comprâsbr com.br/ e http://ww novaalianca,pr,Bov br/, dôs 08:00 às 17:00
hoaas,

Nova Aliança do lvai - PR,10 de oulubro de 2023
UTISSES DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

AVIÍ' OE UCÍÍAçÂO
PREGÃO ÉrErRôÍ{rCO ilr 4512023

Objetor Aquisição de kits escolares para atendêr âos alunos da Rede Municipal dê Ensino.
Tipo Menor Prêço, por lote lN[clo DA sEssÃo DE DISPUÍA oE PREços: às oghoomin do dia
07/7712023, por mêio do Portal de Compras Governamentais, àtravés do site
www.gov.br/compras - UASG - 985457 Preço Máximo: RS 92.945,58 (novênta e dois mil,
novecentos e quarentà e cinco reais e cinquenta e oito centavos), lnformações
complementarêsi podeíão ser obtidas em horário dê expedlente na Prefeitura lúunicipal
de Nova Santa Bárbàrà, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n9 222, pelo íone 43-
3266-8714, ou por E-mâil: licitâcào@nsb pr.gov br

Novà Santa Bárberâ, 15 de outubro de 2023
ETAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Pretoêira

Avrso oE ucrTAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 4612023

Objeto: Registro dê preços para eventuàl aquisição de suprimentos de informática, para

suprir as nêcessidâdês dãs SêcÍêtariâs Municipais Tipo: Menor preço, por atem

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia ilfl/2023 às 08h29min do dia
06/7712023. ABERTURA OAS PROPOSTAS: dâ5 08h30min às 08h59min do diâ 05/U/2023
rNÍclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOSI às Oghoomin do dia 06111/2023 t-OCAt:
wwwbll.org.br Preço lúáximo: RS 199.331.41 (cento e noventa e nove mil, trezentos e

trintà e ufr reais ê quarenta e um centavos). lnfoamações Complementeres: poderão ser
obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Blttencourt de Moraes n9 222, pelo fone 43-32568114, ou por E-mail:
licitacao@nsb,pr.gov.br

Nova Sanla Bárbara, 16 dê oulubro dê 2023
ELAINE CRISTINA LUOIT( OOS sANTOs

Pregoeirâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRÂTO

Em 11 de Outubro de 2023 Extrato dê ContEto dê Obra ne rc85/2023 Referente à

Tomàda de Prêços ne 033/2023, procêsso ne 36:/2023 CONTRATANTE: Município de
Pàlotina - cNPl: 76208,48710007-64. CONTRATADOT EDtFtC CONSTRUçÔES LTDA - rúE -
CNPJ: 11317416/00O1-54 OBJETO: CONTRAIAçÃO OE EMPRESA ESPECIATIZADA EM

CONSÍRUçÃO CIVII PARA REFORMA E AMPLIAçÃO DA E5COLA MUNICIPAT LEONARDO DA

VINCI, CONFORME MÊMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORçAMEI'JTÁRIÀ CRONOGRAMA
FíSICo.FINANCEIRo E PRoIEToS DE AcoRDo COM PRESENTE TERMO oE REFERÊNCIA, A
PEOTOO DA SECRETARTA t\4UNTCTPAL DE EOUCAçÃO E CULÍURA. VALOR: Rs 856,056,73
(OITOCENTOS E CINqUENTA E SEIs MIL CINQUENTA E SEIS REIS E SETENTA E TRÊS

CENTAVOS). VIGÊNCIA: O peÍíodo dê vigêncià do contrato sêrá de 10 (DEZ) túEsES,
contados da data de publicação deste contrato. EXECUçÃO: O contratâdo deverá executar
os sediços no locel dêterminãdo no pÍojeto, no pr.zo d6 até 07 (SETE) MESES APÓS A
EMlssÃo oA AUToRIzAçÃo DE lNÍclo DA oBRA, conforme cronograma fisico-financeiro,
constante do presente processo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
dã instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas no An 87
da Lêi ne 8.566/93. PAGAMENTO: Os pagamentos dos sediços contratados erão eíetuàdos
com 10 (DEZ) D|AS APÓS ITBERAçÃO RECURSO BASEAOA NO BOLET|M DE MED|ÇÃO, e será
êfetuâdo eté 10 (dê2) dias após o adimplemento de obri8eção, referente à mêdição
previamente rêalizada pelo fiscàl de obrà, a contr.tada emitirá notã fiscal, será retido ào
INSS A âlíquotà será calculada conforme lêgisleção e lnstrução Normâtiva ne 2ll0l2l22
luiz Ernesto de Giacometti - Prefeito

AVTSO oE ilCrTAçÃO
PREGÃO ELEIRÔNICO N9 160/2023

Tipo: Mênor Preço Global por Lote. O Municlpio de Palotina avasà aos interessedos que

está à disposição o Edital do PeBão 160/2023, obietivando REGISTRO DE PREçOS PARA
PRESTAçÂO DE SERVIçOS ESPECIATIZADOS EM TRANSPORTES OE MALOTES E ENCOMENDAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA |llUNICIPAT DE SAÚOE. Conforme
especificaçõês contidas no Edital, com aberturà prevista para o diz 3O/LO/2023 às 14i01hs
O editàl está à disposição na Prefeitura Municipal de Palotina/PR, emãil
compras@palotina.pr,tov,br,ne plataforme BLL www.bll.org.br e no site dà prefeatura

Em 10 de Outub.o de 2023
LUIZ ERNESTO DE GIACOMEÍTI

Prefeito

avrso DE LrcrTAçÃo
PREGÀO EIEÍRÔNICO NT 162/2023

Tipo: Menor Preço Global por Lote. O lúunacipio de Palotinã .visa aos interêssedos que
está à dispo_siç PREçOS PARA
CONTRATAçAO , MONTAGEM,
|VIANUTENçÃO EM ESCOT-AS,
PRAçAS E ESP especificàçôes
contidas no Editã|, com abertura previstà para o dia lUlO/2023 às 09:01hs O êdital êná
à disposição na Prefeiturà Municipal de Pàlotina/PR, email compGs@palotina pr.tov.br,nâ
plateforma BLL www,bll.or8.br ê no site da prefeitura.

Em 10 de Outubro de 2023
IUIZ ERNESÍO DE GIACOMETTI

P.efeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBtICA N9 9/2023

AVISO OE REABERTURA/RETIFICAçÃO
A Prefêitura do Municíplo de Paranaguá-PR, através dà Comissão Erpecial de

Licitaçâo torna público o fim da suspensão do processo licltãtório e ã retificação do êditel
referente à ConcoÍência Pública nl 009/2023 objetivàndo a "CONTRÂÍAçÁO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUçÃO DA OBRA DE PAVIMENTAçÁO EM CAUQ EM VIAS
URBANAS I.OCALIZADAS NOS BAIRROS .JARDIM JACÁRANDA E JARDIM OURO FINO,
COMPREENDENDO EXTENSÃO TOTAT DE 3.451,15M EM ÁREA TOTAT A SER PAVIMENTAOA
DE 22,620,46Ã2, |NCLU|NDO OS SERVTçOS PREL|MINARES, URBANTZAçÃO, ME|O FrO COM
SARJEÍA, TERRAPLANAGEM, SUB-BAsE, BASE, REVESTIfuiENTO, SINATIZAçÃO VIÁRIA DE
TRÂNSITO, ORENAGEM PLUVIAL E SERVIçOS COMPLEMENTARES', VALOR IVtÁXIMO
ESTIMAOO: RS 5.327.743,91 (Cinco milhões trczêntos e vint.. sete mil e sêtecentos e
quarênta e três reais e novênta e um centavos), A essão pública se realizará em 17 de
novêmbro dê 2023 às 14:00 horas na Rua Júlia da Costa, nP 322, nà Sala de Reuniôes do
DepaÍtâmento de Licitações e Suprimentos - Palácio São José. A Pasta Técnica e o intêiro
teor do êditãl retificado e seus anexos, poderá sêr rotirado no setuinte endcreço; Rua Júlia
dà Costa, 322, CEP 83.203-060 Paranaguá/Pr, tebfone (41) 3727-L78A, ho horário dàs
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas, ou através do site: www paranagua.pr.6ov.br
(Portal da Trànspàrência - Suprimêntos - Compras - Licitãçõês). lnformãçõêr adicionais,
dúvidas ê pêdidos dê esclarecimêntos, deverão sêr dirigidos à Comissão Especial de
Liciiação no endereço acima mencionado, através do e-mail: cpl@parànaEuà.pr,tov br ou
pelo telefone (41) 3721-1810 ramãl 1.

Paranaguá, 16 de Outubro de 2023
NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA DA SILVA

Comissão Especial de Licitaçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

AV|SO DE ADJUDTCÁçÃO E HOMOTOGAçÁO
PREGÁO ETÍRôNICO NC 46/2023

o Prefeito Municipal dê Peabiru, luLlo CEZAR FRARE, no uso dàs etribuiçóês
que lhe são conferidas pela legislação em vi3or, Lei n9 8.656/93 e alterações posteriores,
a vista do parece. tação, rêsolve ADJUDICAR E

HOMOLOGAR o PR a AQU|S|çÃO DE MATER|A|S
PARA A REALIZAçÃ RU -'FESiARTE", I FESTIVAL
DEMUSICAAUTO "EOIFESTIVAITEATRAL
CAMINHOS DE PEABIRU - "A SAGA CÂMINHOS' . CONVÊNIO N' 879751 . MINISTÉRIO DO
TURISMO/CULTURA. pãra ãs emprêss: ALEXANDRE EASSI - ME, CNPI: 23.197 260/0001-02.
Valor Íotãl l-lomologado: RS 5 744,10 (cinco mil setêcentos ê quarenta e quâtro reais e dez
centavos) e empresa SNT COMERCIO OE MATERIAL ELEÍRICO ElRELl, CNPJ:
37,487,576/0007-72, Vàlor Total Homologàdo: RS 1 218,40 (hum mil durenlos ê deuoito
reais e quarenta centavos).

Peabiru/PR, 16 dê outubro de 2023
JULIO CEZAR FRARE

avrÍ) DE ucrTAçÃo
PREGÃO EI.EÍRÔNICO N9 49,/2023

A pretoeira do Município de Peabiru, Estado do Paraná, no exercício das
atribuiçôes que lhe conÍere a Portaria n, 53912021, de O2/Ol/2023, tei 10.520/2002, torna
público, para conhecimento dos intêressedos, qúê fará realizar no dia 30 de outubro dê
2023, às 09h00min no endêreço eletrônico https://bllcompras.com/ , o recêbimênto e
abertura das documentações e pÍopostas, conforme especificado no Edital de Licitação ne
04912023 na modalidade Pregão Eletrônico - do tipo menor preço por item.

lnÍormàmos que a intetra do Edital encontra-se disponivel no endereço
eletrônico M.peabiru.pr.gov.br.

objeto da t-icrteção: REGtSTRo DE PREçOS PARA AQU|S|çÃO DE DOtS VEÍCULOS
TIPO ÔNI8US RODOVIÁRIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA,
ESPORTES E LAZER.

Peabiru/PR, 16 de oulubro de 2023.
SABRINA MARANGONI PINTO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAúO

AVrs{)
CONCORRENCIA PÚBI,ICA

EDTTAI Nn 03/2023
A Comi$ão Permanente de Licitação, dâ Prefeiturà lúunicipal d6 Pinhàlão, tendo

em vista quê não fol realizada a publicaçào no jornal dos atos oficiais será reaberto o prazo dê
publicidade. Sendo assim, fará realizar no dia 20 de novembro de 2023 às 08:30:00 hocs, no
êndereço, RUA GERALDO VlElRA,41O, CENÍRO, PINHAúO-PR, ã rêunião de recebimênto e
àbenura das documentações e propoltas, conformê especiÍicado no Edital dê l-icitação n'
O3|2O23-CC na modalidade CONCORRÉNCIA PUBLICA. lnÍormamos que à integÊ do Edital
poderá ser solicitadà àtÊvés do e-maíl: licitãcaophlo2@gmail com ou pêlo site:
https://tran5parencia,bethà.cloud/í/dB2c eto da Licitação:
CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA PAVI VIEIRA CONFORME
CONÍRATO DE REPASSE OGU MDR 93959 Menor prêço

Pinhalão, 16 de outubrc de 2023.
KARINA DA CUNHA SILVA
Agente de Contratàção

avtso
CONCORRÊNqA PÚBtICA N9 4/2023

EDTTAL No 04/2023
A Prefeitura lúunicipal dê Pinhâlão torne público que, tendo efr vista que hão

foi reàhzada a publiceção no.iorhal dos atos oficiais será reaberto o prazo de publicidade.
Sendo assim, fará rêalizer, às 08:30 horas do die 17 de novembro de 2023, na sede da
PÍefêiture Municipel, na Rua Geraldo Vieira, ne 410, em Pinhalão, PaEná, Brasil,
CONCORRÊNCIA sob reBime de empreitada por preço tlobà|, tipo menor prêço, a preços
fixos e sem Íêajuste, da setuinte obra: Local do objeto: Sêdê s distrito da Lavrinha Objêto:
Pavimenteçào de vi.s urbanas e concíeto betuminoso usinado a quente (CBUQ)
Quantidâde e Unidadc de medida: 18577,82 m:. Pr.zo de execução: 300 dias. A pasta
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